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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Atos da Comissão
 
Ação Realizada: Seguir
 
Descrição: 
Resumo da oitiva:
 
Às dezessete horas e catorze minutos, do dia três de maio, do ano de dois mil e vinte e dois,
na Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, presentes os membros da
Comissão Processante Claudinei Benedito Lopes (“Nei Carteiro”), Vantuir Faria de Carvalho
e Daniele Karine Dias de Oliveira(“Dani Dias”), o procurador do representado Marcelo
Caetano Valladares Coutinho (" Celão"), o Dr. Sérgio Salgado Ivahy Badaró, deu-se início a
sessão para oitiva da testemunha Fernando César da Costa. Diante da ausência da
testemunha, o presidente da Comissão informou que a testemunha Fernando César da
Costa, arrolada pela defesa, não foi encontrada no endereço citado na defesa prévia e
que ao se proceder a sua intimação o senhor Eduardo César Adriano da Silva, residente no
local indicado,  informou que a testemunha não mais residia naquele local. O presidente,
então, questionou a defesa do representado se ele insistia na oitiva da supracitada
testemunha. A defesa do representado confirmou que há interesse em ouvir a testemunha.
Assim, o presidente determinou o prazo de dois dias para que a defesa apresentasse novo
endereço da testemunha. A defesa concordou com o prazo estabelecido. Logo em seguida,
a defesa manifestou seu interesse em desistir da oitiva da testemunha Alir Fernando
Prudente de Toledo, a qual ocrreria na manhã seguinte. Todos de acordo, o presidente deu
por encerrada a sessão de oitiva.
 
Junte-se ao processo a Ata de vídeo.
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Próxima Fase: Encaminhar para Comissão Processante
 
 
 
 

 
 

Guilherme dos Reis Maciel
 

Diretor(a)
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